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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

DAS INFORMAÇÕES: 

O Pregoeiro do Município de Morrinhos, vem encaminhar o resultado do 
julgamento de impugnação ao edital PREGÃO ELETRÔNICO N° 2208.01/2023, OBJETO: 
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÕES DE 
EVENTOS COMPREENDENDO LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, ATRAÇÕES, DIVULGAÇÃO, 
EQUIPE DE APOIO, SEGURANÇA, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO JUNTO AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, impetrado pela pessoa jurídica N A 
NOBRE & ALMEIDA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o n°. 19.243.077/0001-10, 
aduzimos que a presente impugnação foi interposto dentro do prazo previsto no art. 24 do 
Decreto Federal n°. 10.024/2019. 

Podemos concluir desta forma pelas recomendas no Decreto Federal 
10.024/2019, senão vejamos: 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 

§ 10 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao 
pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias 
úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
§ 20  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 
§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e 
publicada nova data para realização do certame. 

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem 
efeito de recurso, portanto não há que se falar em suspensão das etapas do certame, 
tampouco sua remessa a autoridade superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos 
os poderes para averiguação de quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, 
decidindo sobre cada caso, conforme determina o art. 17 do Decreto Federal n°. 
10.024/2019: 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
I- 
II - receber, examinar e decidir as Impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

O Art. 24, § 11  alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do edital não 
terá efeito de recurso, portanto, não haverá suspensão nas etapas do certame. 
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DOS FATOS: 

Trata-se de impugnação ao edital questionando a exigência de prova de 
inscrição no CRA junto a qualificação técnica, entendendo que o objeto da licitação não é 
definido pela entidade como passível de registro, configurando um formalismo exacerbado 
sua exigência, sem qualquer relação com o objeto Licitado. Da mesma forma alega que a 
exigência de inscrição no CREA representaria a exigência de documento de habilitação 
sem qualquer pertinência com o objeto da licitação. Cita que tais exigências configuram 
restrição indevida a competição do certame. Por fim, a empresa impugriante pede a 
exclusão dos itens. 

DO MÉRITO: 

A) Relativo a Exigência de CRA 

Quanto a esses pontos cabe a impugnação ao item afeto à Habilitação, que 
estabelece os parâmetros para avaliação, dentre outros, da qualificação técnica. 

Pois bem, é cediço que a exigência afeta à qualificação técnica, deve ser 
pautada no artigo 30 da Lei de Licitações, que prevê os requisitos mínimos indispensáveis 
à comprovação da capacitação técnica da licitante. O referido artigo, em no seu parágrafo 
primeiro, dispõe da seguinte forma: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-
á a: 
1 - registro ou Inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 
E ... J 

Como pode ser visto, a norma regedora das licitações, que é aplicável à 
presente licitação, dispõe claramente que a comprovação de aptidão nos casos de 
licitações será feita além da prova de registro ou Inscrição na entidade profissional 
competente devem ser apresentados atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 
Ora, o princípio do procedimento formal insculpido na lei em discussão, impõe a 
vinculação da licitação às prescrições legais da norma, de todos os seus atos. Partindo 
dessa premissa, é induvidoso que a exigência em comento deve prever que os atestados 
deverão ser registrados na entidade profissional competente. 

A exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente, para 
fins de comprovação de qualificação técnica (art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/93), deve se 
limitar ao conselho que fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação. 
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Tal posicionamento foi evidenciado pelo TCU no Informativo de Licitações e 
Contratos n°. 286 nas Sessões: 10 e 11/maio/2016. Este Informativo contém informações 
sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU, relativas à área de Licitação e 
Contratos, que receberam indicação de relevância sob o prisma jurisprudencial vejamos o 
que tratou sobre o tema: 

A exigência de registro ou inscrição na entidade profissional 
competente, para fins de comprovação de qualificação técnica 
(art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/93), deve se limitar ao conselho 
que fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da 
licitação. 
Representação formulada por sociedade empresária em face de 
pregão eletrônico realizado pela Universidade Federal do Espírito 
Santo (Ufes), destinado à contratação de serviços continuados em 
cozinha industrial, com uso intensivo de mão de obra, para atender 
aos restaurantes dos campi de Goiabeiras e Maruípe, apontara 
possível restrição à competitividade do certame em razão das 
exigências de comprovação de inscrição do licitante no Conselho 
Regional de Administração (CRA), e de contratação de profissional 
com nível superior na área de administração. Para a representante, 
"o correto seria exigir apenas a comprovação de contratação de 
profissional do ramo de nutrição, devidamente inscrito no respectivo 
conselho de classe". Em análise de mérito, realizadas as oitivas 
regimentais após a suspensão cautelar do certame, o relator 
registrou que o cerne da questão diz respeito "ao entendimento da 
entidade licitante de que a atividade básica (ou o serviço 
preponderante da licitação) estaria centrada no fornecimento 
de mão de obra e não na prestação de serviços de preparo e 
distribuição de refeições". Ao enfatizar a ilegalidade das 
exigências, lembrou o relator que outros editais de instituições 
universitárias, "concebidos com a mesma sistemática de alocação de 
postos de trabalho", não contemplam dispositivos nesse sentido. Por 
fim, ressaltou que "a jurisprudência do Tribunal se consolidou no 
sentido de que o reqistro ou inscrição ria entidade profissional 
competente, previsto no art. 30 inciso 1, da Lei 8.666/1993, deve se 
limitar ao conselho que fiscalize a atividade básica ou o serviço 
preponderante da licitação". Considerando que houve restrição 
indevida à competitividade decorrente de exigências de habilitação 
impertinentes ou irrelevantes, o Tribunal, alinhado ao voto do 
relator, decidiu fixar prazo para que a Ufes adote as providências 
necessárias à anulação do certame. Acórdão 2769/2014-Plenário, 
TC 005.550/2014-9, relator Ministro Bruno Dantas, 
15/10/2014. 

O objeto do presente certame trata-se de CONTRATAÇÕES DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÕES DE EVENTOS COMPREENDENDO LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA, ATRAÇÕES, DIVULGAÇÃO, EQUIPE DE APOIO, SEGURANÇA, 
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ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, não necessitando desse modo supervisão ou gerenciamento 
das atividades por profissionais administradores uma vez que para alguns lotes (Lotes 02, 
03, 04, 05, 06, 07, 08, 11 e 12), necessitam de inscrição no CREA já foi exigido no edital, 
não havendo que se falar em cumulação de inscrição nos conselhos profissionais, desse 
modo entendemos pertinente os argumentos trazidos à baila pela recorrente devendo estes 
prosperar quanto e esta matéria. 

É importante compreender que o registro na entidade profissional está 
relacionado com a atividade fim de cada empresa. Em razão disso, a exigência de 
registro ou inscrição deve se limitar ao conselho que fiscalize o serviço preponderante 
objeto da contratação, sob pena de comprometer o caráter competitivo do certame em 
razão do estabelecimento de condições de qualificação técnica impertinentes ao 
cumprimento das obrigações contratuais. 

Nesse sentido foi à orientação do Plenário do TCU, expedida recentemente no 
Acórdão n° 2.769/2014, segundo a qual "a jurisprudência do TCU se consolidou no 
sentido de que o registro ou inscrição na entidade profissional competente, previsto 
no art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho que fiscalize a 
atividade básica ou o serviço preponderante da licitação". (TCU, Acórdão n° 
2.769/2014, Plenário, Rel. Mm. Bruno Dantas, j. em 15. 10.2014). 

Nesse sentido o CREA é, portanto, a entidade competente para inscrição e 
certificar os atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado em 
questão, na forma do disposto na Lei de Licitações e Contratos, fato que não consta 
expressamente no edital e nesse sentido são pertinente as alegações da impugnante no 
sentido de permitir como prova de inscrição da empresa e seus profissionais para além do 
registro previamente definido no edital. 

Com efeito, proclama o mencionado artigo: 

"1° do art. 3°. É vedado aos agentes públicos: 

1-admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas e condições que comprometam, restrinjam ou 
frustem o seu caráter competitivo e estabelecem preferências 
ou distinções em razão da naturalidade, da sede, ou domicílio 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para o específico objeto do contrato' (grifo 
nosso). 

Assim sendo, não se pode, por amor à competição, prever requisitos que 
extrapolem as normais legais, pertinentes e relevantes ao atendimento do objeto 
perseguido, à luz do interesse público, porque não é essa a ratio legis. 

O renomado Marçal Justen Filho, diz em relação ao art. 30, §10 da Lei em tela: 

"O dispositivo não significa, porém, vedação à cláusulas restritivas 
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ON 

da participação. Não impede a previsão de exigências rigorosas. 
Nem impossibilita exigências que apenas possam ser cumpridas por 
especificas pessoas. Veda-se cláusula desnecessária ou 
inadequada, cuja previsão seja orientada não a selecionar a 
proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares. Se a 
restrição for necessária para atender ao interesse público, nenhuma 
irregularidade existirá em sua previsão. Terão de ser analisados 
conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da licitação. A 
inviabilidade não reside na restrição em si mesma, mas na 
incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação. Aliás, 
essa interpretação é ratificada pelo previsto no art. 37, inc. XXI, da 
CF ('... o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações')". 

Um pouco mais adiante diz: 

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para 
seleção da proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não 
rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o particular 
deverá assumir" 

Dessa forma, assistimos concordâncias com as razões impugnadas relativo ao 
ponto de exclusão das exigências previstas nos itens 9.6.3.7 e 9.6.3.8. Tendo em vista que 
deve-se ampliar o numero de possíveis participantes que atuem no ramo pertinente ao 
objeto ora licitado, como forma de ampliar a competição e atender as normais legais. 

B) Relativo a Exigência de Inscrição no CREA 

A impugnante questiona a exigência de qualificação técnica profissional de registro 
das licitantes bem como do profissional responsável técnico registrado na entidade 
profissional competente CREA por entender como exigência afeta ao objeto da presente 
licitação. Pois bem, é cediço que a exigência afeta à qualificação técnica, deve ser pautada 
no artigo 30 da Lei de Licitações, que prevê os requisitos mínimos indispensáveis à 
comprovação da capacitação técnica da licitante. O referido artigo, em no seu parágrafo 
primeiro, dispõe da seguinte forma: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-
á a: 
1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 

1 (88) 3665-1130 
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§ 12 A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" 
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e 
serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados 
nas entidades profissionais competentes, limitadas as 
exigências a: 
1 - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos; 
E...] 

Como pode ser visto, a norma regedora das licitações, que é aplicável à presente 
licitação, dispõe claramente que a comprovação de aptidão nos casos de licitações será 
feita com registro da empresa em entidade profissional competente, bem como 
possuir profissional competente devidamente registrado no conselho profissional que 
neste caso seria o CREA, muito embora o objeto da licitação seja a realização de eventos, 
tal objeto foi dividido em vários lotes, dos quais alguns desses pela sua natureza 
necessitam de fiscalização do conselho profissional competente relativo a atividade a ser 
desempenhada, em especial destacamos os lotes 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 11 e 12. 

A exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente, para fins 
de comprovação de qualificação técnica (art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/93), deve se limitar 
ao conselho que fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação. Tal 
posicionamento foi evidenciado pelo TCU sob o prisma jurisprudencial vejamos o que 
tratou sobre o tema: 

A exigência de registro ou inscrição na entidade profissional 
competente, prevista no art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993, deve se 
limitar ao conselho que fiscalize a atividade básica ou o serviço 
preponderante da licitação. 
Acórdão 5383/2016-Segunda Câmara 1 Relator: VITAL DO 
RÊGO 

A exigência de registro ou inscrição na entidade profissional 
competente, para fins de comprovação de qualificação técnica (art. 
30, inciso 1, da Lei 8.666/1993), deve se limitar ao conselho que 
fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação. 
Acórdão 3464/2017-Segunda Câmara 1 Relator: ANDRÉ DE 
CARVALHO 

Nesse sentido resta claro que a impugnante não goza de razão relativo à 
desnecessidade de a empresa possuir responsável técnico com registro de inscrição da 
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proponente CREA regional competente. necessário dispor que CFT ou CREA a fim de ter 
um técnico ou um engenheiro responsável, relativo aos lotes 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 11 
e 12, que tratam especificamente de estrutura metálica, iluminação, sonorização e gerador 
de energia elétrica. Não configurando qualquer restrição, já que trata-se de exigência 
específica a determinados lotes e não a todos os lotes do processo. 

Observa-se que no rol de prerrogativas pertinentes aos profissionais das diversas 
engenharias algumas atribuições são similares, contudo, o que determina o que incube a 
cada um é sua seara de atuação, conforme disposição da Resolução n° 218, de 29 junho 
1973: 

Art. 10 
 - Para efeito de fiscalização do exercício profissional 

correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam 
designadas as seguintes atividades: 
(. . 
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; 
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; 
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; 
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e 
parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; 
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e 
divulgação técnica; extensão; 
Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade; 
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; 
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 
Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, 
operação, reparo ou manutenção; 
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; 
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; 
Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 

E...] 

Art. 8° - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao 
ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTéCNICA: 

- o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 10  desta 
Resolução, referentes à geração, transmissão, distribuição e 
utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas 
elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços 
afins e correlatos. 
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Art. 90 
- Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao 

ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao 
ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: 

1 - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 10  desta 
Resolução, referentes a materiais elétricos e eletrônicos; 
equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e 
telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e 
eletrônico; seus serviços afins e correlatos. 

E ... ] 

No caso em tela, as competências para execução dos serviços técnicos de 
engenharia que sejam pertinentes ao objeto que se destina o edital de licitação, são 
realizadas pelos profissionais: Engenheiro Civil, Eletricista, eletrônico ou tecnólogo em 
eletromecânica, na forma prevista na Resolução n° 218 do CONFEA. 

Sendo assim conforme acima destacado, cabe a cada engenheiro ou técnico 
atuar na área em que legalmente lhe foi conferido, uma vez que devemos observar que o 
objeto preponderante do orçamento e do certame é CONTRATAÇÕES DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÕES DE EVENTOS COMPREENDENDO LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA, ATRAÇÕES, DIVULGAÇÃO, EQUIPE DE APOIO, SEGURANÇA, 
ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, logo é encargo dos profissionais a serem indicados no edital 
na forma prevista na resolução. 

O TCU manifestando-se sobre o tema é enfático: 

Aperfeiçoe as exigências para qualificação técnica, demandando 
para fase de habilitação os requisitos que sejam essenciais para a 
correta realização dos serviços a serem prestados. Acórdão 
2220/2008 Plenário 

É necessária a exigência pela Administração de atestado que 
demonstre haver o licitante executado objeto com características 
similares ao da licitação. Acórdão 607/2008 Plenário (Sumário) 

entendimento inclusive do TCU que o atestado retrate a prestação de serviços 
anterior aos serviços a serem licitados. 

Não caracteriza cerceamento de competitividade a exigência de 
atestado de realização anterior dos serviços a serem licitados, 
quando as especificidades do objeto a justificam tal exigência. 
Acórdão 217212008 Plenário (Sumário) 

É claro e inequívoco o que se prega aqui, a lei não comporta palavras inúteis 
(sendo o edital a lei interna da licitação), porém não é mister que se interprete a legislação 
(edital) da forma que dela se quer tirar proveito, há que se coadunar com a realidade e a 
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lógica de sentido que está implícita nesta, ou seja, se o edital exige, quem julga à licitação 
deverá cumprir, não sendo desta forma, cometer-se-á ilegalidade. 

Assim sendo, não se pode, por amor à competição, deixar de prever requisitos 
que sejam legais, pertinentes e relevantes ao atendimento do objeto perseguido, à luz do 
interesse público, porque não é essa a ratio legis. Não assistimos desse modo razão a 
empresa impugnante quanto a ponto em destaque. 

DECISÃO: 

CONHEÇO da impugnação interpostas pelo N A NOBRE & ALMEIDA LTDA - 

ME, inscrito no CNPJ sob o n°. 19.243.077/0001-10, para no mérito DAR-LHE PARCIAL 
PROVIMENTO, julgando PROCEDENTE os pedidos de exclusão da exigência prevista no 
item 9.6.3.7 e 9.6.3.8 relativos a inscrição no CRA, para os demais pedidos julgo-os 
IMPROCEDENTES, mantendo tais exigências no edital. 

Por fim, determino a reforma dos termos do edital para Retificação ao edital via 
adendo com a recontagem dos prazos de abertura na forma prevista no art. 22 do Decreto 
Federal n° 10.024/2019. 

Morrinhos - CE, 11 de Setembro de 2023. 


